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DECRETO LEGISLATIVO Nõ 05/2003 
(Autoria do Vereador Antonío Cláudio Miguei)

Cláudio Masanobu Terasaka. Presidente da Câmara da
Estância Turística de Salto, no uso das atribuições que Ities são conferidas por 
Lei, etc..

Faz Saber que a Câmara da Estância Turística de Salto, em
Sessão Extraordinária realizada em 10 do novembro de 2.003, aprovou c elo 
promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Artigo 1° - Fica concedido ao Excelentíssimo Senhor Doutor
Fernando Góes Grosso, DD. Promotor de Justiça da Terceira Vara da 
Comarca de Salto, o Título de Cidadão Saltense.

Artigo 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 10 de novembro de 2.003

CLÁUDIO MASANOBU TERASAKA
PRESIDENTE

Registrado na Secretaria l egislatíva de Administração da
Câmara da Estância I uristica de Salto, afixado no local de costume em 10 de 
novembro de 2.003 e publicado na imprensa locai

Rosângela Candelária Mantovani Martins
Diretora Legislativa de Administração
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